PROJETO DE LEI Nº 39/2018 DO EXCUTIVO, ENVIADO À SANÇÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO – ESTADO DO PARANÁ

Autoriza o Poder Executivo a receber parte do imóvel que denomina como antecipação de área institucional de que trata o Art. 41, § 1º, inciso I, da Lei Municipal n.º 3.372 de 13 de julho de 2007, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FRANCISCO BELTRÃO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU A SEGUINTE LEI:



Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a receber em doação parte do imóvel denominado do Lote Urbano n.º 16-Remanescente (dezesseis - remanescente), da Gleba n.º 03-FB (três “fb”), do Núcleo de Francisco Beltrão - PR., com área de 39.727,40 m² (trinta e nove mil, setecentos e vinte e sete metros e quarenta decímetros quadrados), confrontando ao NORDESTE por linhas secas e retas com os Lotes n.º 16-I, Lote 16-A, Lote 17 e Lote 17-B da mesma Gleba, ao SUDESTE por linhas secas com os Lotes n.º 13, e Lote 01 da quadra n.º 760 da mesma Gleba, ao SUL por linhas secas e retas com os Lotes n.º 13, Lote 14, Lote 14-B, Lote 05, Lote 04, Lote 03, Lote 02 e lote 01 da quadra n.º 760 da mesma Gleba, ao SUDOESTE por linha seca e reta com a Rua Maranhão e ao NOROESTE por linhas secas e retas, confronta com a Rua Clevelândia, com o Lote 16-I, Lote 16-H, Lote 16-G, Lote 16-F, Lote 16-E, Lote 16-D, Lote 16-A e Lote16-B da mesma gleba, representado pela matrícula imobiliária n.º 31.532 (trinta e um mil e quinhentos e trinta e dois), do 2.º Ofício de Imóveis da Comarca de Francisco Beltrão de propriedade de LIDIA TEREZINHA CELLA ABATTI, como antecipação de via pública que trata o art. 41, caput, da Lei Municipal n.º 3.372 de 13 de julho de 2007 e de área institucional de que trata o art. 41, § 1º, inciso I, da Lei Municipal n.º 3.372 de 2007:


I - área a ser recebido 3.521,70 m² (três mil, quinhentos e vinte e um metros e setenta decímetros quadrados) correspondente à parte do imóvel descrito no caput, para antecipação de via pública que trata o art. 41, caput, da Lei Municipal n.º 3.372 de 2007 a qual deve ser entregue conforme trata o art. 42 da Lei Municipal n.º 3.372 de 2007;


II - área a ser recebido de 1.165,12 m² (mil, cento e sessenta e cinco metros e doze decímetros quadrados), correspondente à parte do imóvel descrito no caput, para antecipação de área institucional de que trata o art. 41, § 1º, inciso I, da Lei Municipal n.º 3.372 de 2007;

Art. 2º A Referida área, que trata o inciso II do art.1º desta lei deverá cumprir a finalidade especificada no Art. 41, § 2.º da Lei Municipal n.º 3.372 de 2007.


Art. 3º Fica autorizado o Poder Executivo a adotar as medidas necessárias à lavratura de escritura pública de desmembramento e o respectivo registro imobiliário para titularidade do Município, que custeará as despesas e emolumentos decorrentes.


§ 1º O perímetro da área institucional antecipada, equivalente a até 7% (sete por cento) da área total de lotes, será definido pelo Poder Executivo no momento de lavratura da escritura pública.


§ 2º Fica autorizado ao Poder Executivo a promover permuta da área referente à eventual diferença entre a metragem prevista no parágrafo anterior e aquela descrita no Art. 1º, consoante disposto na Lei Orgânica, pelo valor de mercado nesta data.

Art. 4º A antecipação da área institucional de que trata o Art. 1º não afasta a necessidade de cumprimento das obrigações previstas para a execução de Loteamento, nos termos da Lei Municipal n.º 3.372 de 2007, bem como suas alterações, inclusive as que forem realizadas até a data de apresentação do referido projeto pelo particular, bem como as obrigações civis previstas na Lei Federal n.º 10.406 de 10 de janeiro de 2002.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão as expensas de dotação orçamentária própria, inscritas no orçamento geral do Município.


Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão-PR, em 21 de agosto de 2018.
ELENIR DE SOUZA MACIEL

PRESIDENTE
MENSAGEM DO EXECUTIVO N.º 039 DE 2018
Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras.


Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência, Projeto de Lei que autoriza o Executivo Municipal a receber em doação parte do imóvel denominado do Lote Urbano n.º 16-Remanescente (dezesseis - remanescente), da Gleba n.º 03-FB (três “fb”), do Núcleo de Francisco Beltrão - PR., com área de 39.727,40 m² (trinta e nove mil, setecentos e vinte e sete metros e quarenta decímetros quadrados), como antecipação de via pública que trata o art. 41, caput, da Lei Municipal n.º 3.372 de 13 de julho de 2007 e de área institucional de que trata o art. 41, § 1º, inciso I, da Lei Municipal n.º 3.372 de 2007:


A área a ser recebido 3.521,70 m² (três mil, quinhentos e vinte e um metros e setenta decímetros quadrados) correspondente à parte do imóvel descrito no caput, para antecipação de via pública que trata o art. 41, caput, da Lei Municipal n.º 3.372 de 2007 a qual deve ser entregue conforme trata o art. 42 da Lei Municipal n.º 3.372 de 2007;


A área a ser recebido de 1.165,12 m² (mil, cento e sessenta e cinco metros e doze decímetros quadrados), correspondente à parte do imóvel descrito no caput, para antecipação de área institucional de que trata o art. 41, § 1º, inciso I, da Lei Municipal n.º 3.372 de 2007

Extrai-se da legislação mencionada:

Art. 41. Todo loteamento deverá prever obrigatoriamente, além das vias e logradouros públicos, áreas específicas para usos institucionais e áreas verdes, necessárias aos equipamentos urbanos do Município e que a este serão transferidas no ato de inscrição do loteamento, independentemente de indenização.

§ 1º - Em relação a área total do loteamento, dentro do percentual de 40% (quarenta por cento) de áreas públicas, serão reservadas para os usos referidos no “caput” deste Artigo, áreas no mínimo de:

I - 7% (sete por cento) para usos institucionais ou comunitários.

II - 8% (oito por cento) para áreas verdes. (grifo nosso)

Como não é possível obrigar o proprietário a lotear o imóvel imediatamente, mesmo o bem se localizando em área do perímetro urbano do Município, bem como são elevados os custos para desapropriação, a autorização legislativa para antecipação de seu recebimento como área institucional, dentro do previsto na Lei Municipal de Parcelamento do Solo Urbano, alberga o tão almejado interesse público, mormente quando imprescindível para construção de prédio público, que contemplará a população com benfeitorias de longa data esperada.


O recebimento da área institucional antecipadamente não acarretará, sobremaneira, em qualquer benefício ao particular, ao contrário, o mesmo, quando apresentar projeto de loteamento ou parcelamento de solo do imóvel remanescente, deverá atender TODAS as normativas federais e municipais atinentes, inclusive aquelas alterações que eventualmente sejam levadas a efeito na legislação de regência.


Repise-se que a medida que se busca autorização não implica em dispêndio de verba pública, ao contrário, reflete o interesse da Administração em preservar o erário, buscando soluções econômicas e consensuais para investimento no Município, bem como o procedimento de permuta obedecerá o disposto na Lei Orgânica.


Ademais, a área relativa à área institucional antecipada servida de instalação de reservatório de água da SANEPAR no bairro Vila Nova, o qual já foi adquirido pela SANEPAR e depende de instalação.

São essas as motivações que ensejaram o envio do Projeto de Lei que, acredita-se, será recepcionado e aprovado por esta Casa Legislativa.


Renovo a Vossa Excelência e dignos pares nossos protestos de apreço e consideração.


Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 29 de junho de 2018.

CLEBER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL

